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PARECER Nº 1258/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 0068/2020 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo subscrito por 1/3 (um terço) dos Vereadores 
que, com fundamento no artigo 50 da Lei Orgânica e no artigo 354 do Regimento Interno, visa 
submeter à apreciação da Câmara Municipal o nome do nobre Vereador Sr. Eduardo Tuma 
para ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, na vaga 
deixada pelo Conselheiro Edson Simões, em decorrência de sua aposentadoria. 

A propositura vem acompanhada de extenso currículo e de documentos que visam 
comprovar a qualificação profissional do candidato, bem como o atendimento dos requisitos 
exigidos pelo artigo 49, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

Em nossa opinião, o candidato preenche esses requisitos, estando em condições de ter 
seu nome submetido ao Egrégio Plenário, na forma do artigo 356 e seguintes do Regimento 
Interno. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/12/2020. 
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Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2020, p. 94, e 23/12/2020, 
p.124 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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